
    

   
JUSTIÇA ELEITORAL | 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS 
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 

PORTARIA N.º 008/2001 

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o artigo 1º, inciso 3, 

da Portaria TRE/GO n.º 135, de 20 de fevereiro de 

2001, e com fulcro no disposto no Decreto n.º 99.656, 

de 26 de outubro de 1990, 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores do Quadro da Secretaria 

deste Tribunal, KELDER APARECIDO DE ANDRADE BORGES, analista-judiciário, 

área administrativa, classe 4, padrão 21, ANNERITA DE LIMA MENEZES, 

técnico-judiciário, área administrativa, classe A, padrão 11, LIGIANE DAYSE 

LUCAS DE REZENDE, técnico-judiciário, área apoio especializado, 

especialidade digitação, classe A, padrão 11, BENEDITO DA COSTA VELOSO 

FILHO, analista-judiciário, área administrativa, classe A, Padrão 21, JorcE 

MARCOS DE SOUZA, analista-judiciário, área administrativa, classe A, Padrão 

21, FERNANDA DE SOUZA LUCAS, técnico-judiciário, área administrativa, classe 

A, padrão 11, e EDVALDO MARRA SILVA, técnico-judiciário, área serviços 

gerais, especialidade transportes, classe A, padrão 11, para, sob a presidência 

do primeiro e vice-presidência do último, comporem a Comissão Interna de 

Conservação de Energia (Cice), que promoverá, nos termos do Decreto n.º 

99.656/1990, à elaboração, implantação e acompanhamento das metas do 

Programa de Conservação de Energia e divulgação dos seus resultados nas 

dependências deste Regional, com a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

de um relatório conclusivo, com a proposta do trabalho a ser desenvolvido. 

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, aos 20 dias do mês de abril do ano 2001. 

Homero Sabino de Freitas 

Diretor-Geral


